
RESOLUÇÃO N-° 7 DE 3 DEDEZEMBRO DE 2015..

Dispõe,sobre a criação da Comissão' Permanente ,dos
Direitos da População em Eituação de Privação de
Liberdade, no âmbito do Conselho Nacional dos
Direitos Humanos. , , -

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS, nò uso da atribuição que
lhe é conferida pelo art. 9° dá Lei n° 12.986, de 2 dejunho de 2014,'e. tendo em vista, o disposto no art. 19
do Regimento Interno io Conselho Náciònal dos Direitos Humaiios, dando cumprimento à; decisão do

-Plenário tomada em süa 9^ reunião ordinMa, resolve: ' . ' ' •

Art.l° Fica criada a Comissão, Permanente dós Direitos da População ern Situação de
Privação de Libérdade, no âmbito dp Conselho Nacional dos Direitos. Humanos - CNDH, com o objetivo
de receber.e éxarninar denúncias de violações aos direitos humanos das pessoas èm. situação de privação
de liberdade, recomendar âs reparações necessárias e as providências para a puperação das violações
constatádas, bem como desenvolver ações de promoção dos direitos corrélatos, nos dermos da Lei n°
12.986, de Z-de junho de 2014, e dd Regimento Interno dp CNDH. ' '' , , . . •

entidades:

' Art. 2° A Coniissão será compostapof:^
1-7 (sáe) conselheiras e çónselheiros do-CNDH, representantes dos.pguintes .órgãos ,e

• ' , a) entidade de Magistrados;' ( ' . . > N, '
: 1.^ b) Ordemdos Advogados do Brasil - OABU ' " , • . ' ' ,

' c) Mòviínento Nacional de Direitos Humanos- MNDH; -
, '.d)Associação Brasileira de Saúde Mental - NBRASME; ' , ,

. • e) Conselho Federai de Psicologia - CFP; . . f - . -
, f) DefensoriaEública da União - DPU; e. - ' . , , , '

' • • g)'Ministerio da Justiça-MJ. . , , ,
.. lí- 4(um).representante de cada órgão e entidade a seguir indicado:

V a) E)epartamentó Penitenciário Nacional do Ministério da'Justiça-DEPEN/MJ; .
• b) Defensoria Pública dá União -DPU; . \

•C c) Conselho Nacionalde PolíticaCriminal e Penitenciária-CNPCP; . '
d) Pastoral Carcéráriapó• - ' . , - .
e) representante da- Defensoria Pública com atuação junto ,ao Sistema Nacional de

• Atendimento Socioeducativo -Siiíase. . , ' ,
^ • § 1° Poderão, ainda, integrar a Comissão profissionaisespecializados em direitos.da .i'

população em situação de privação de liberdade. •, /.
. § 2° Á Comissão poderá convidar entidades óu pessoas do setor público e privado, que

atuem profissionalmente em atividades .relacionadàs ú defesa dos- direitos referidos nesta Resolução,
sempre que entendanecessária a sua colaboraçãó para o pleno alcance dos seus obj'ètivos. , , ' '

Art. 3° ,A Comissão exercerá suas atividades de forma permanente, devendo elaborar-seú
, piano de trabalho, bem .como submeter relatóriqs e recomendações dos casos anâlisadòs ao Plenário do

...- CNDH.U • 7 ^"U • .

Art. 4° As atividades desenvoNidás' nesta Comissão serão consideradas serviço público
relevante e não remunerado. - ' . / ' : . ,



Art. 5° Esta Resolução, entraem yig "publicação.
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